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Resolução do Conselho de Ministros n.º 116/2006, de 20 de 
setembro, é prorrogado por mais 90 dias, contados desde a 
data de produção de efeitos da presente resolução.

4 - Estabelecer que a presente resolução produz efeitos 
a 1 de janeiro de 2014.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de dezembro 
de 2013. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 7/2014
Por ordem superior se torna público que, em 27 de 

setembro de 2013, a República da Croácia depositou, nos 
termos do Artigo XX da Convenção de Cooperação Adua-
neira, junto do Governo do Reino da Bélgica, país depo-
sitário, o seu instrumento de adesão à Recomendação do 
Conselho de Cooperação Aduaneira sobre a Alteração da 
Convenção Para a Criação de Um Conselho de Cooperação 
Aduaneira, concluída em Bruxelas, no Reino da Bélgica, 
em 30 de junho de 2007.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para rati-
ficação, pelo Decreto n.º 39006, publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 264, de 24 de novembro de 
1952, tendo depositado o seu instrumento de ratificação 
em 26 de janeiro de 1953, conforme Aviso publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 137, de 30 de junho 
de 1953.

Portugal é Parte da mesma Recomendação, aprovada, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 85/2009 e pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 84/2009, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009, tendo de-
positado o respetivo instrumento de ratificação em 7 de 

 Aviso n.º 8/2014
Por ordem superior se torna público ter o Governo da 

República Portuguesa depositado, a 10 de outubro de 
2013, junto do Governo dos Estados Unidos da Amé-
rica, na qualidade de Governo depositário do Estatuto da 
Agência Internacional de Energia Atómica, a Carta de 
aceitação das Emendas ao artigo VI e ao parágrafo A. do 
artigo XIV daquele Estatuto, aprovadas pela 43.ª sessão 
ordinária da Conferência Geral da Agência Internacional 
de Energia Atómica, que teve lugar em Viena, a 1 de ou-
tubro de 1999.

As referidas Emendas foram aprovadas, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 122/2013, 
em 15 de fevereiro de 2013, e ratificadas pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 93/2013, de 31 de julho 
de 2013.

O Governo dos Estados Unidos da América comunicou 
à Agência Internacional de Energia Atómica o depósito do 
instrumento de aceitação pela República Portuguesa das 
mencionadas Emendas, a 19 de novembro de 2013.

Nos termos do número (ii) do Parágrafo C do Ar-
tigo XVIII, as referidas Emendas entram em vigor quando 
forem aceites por dois terços dos Membros da Agência 
Internacional de Energia Atómica.

Direção -Geral de Política Externa, 18 de dezembro de 
2013. — O Subdiretor -Geral, Rui Manuel Vinhas Tavares 
Gabriel. 

outubro de 2009, conforme Aviso n.º 106/2009, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 204, de 21 de outubro 
de 2009.

Direção -Geral de Política Externa, 16 de dezembro de 
2013. — O Subdiretor -Geral, Rui Manuel Vinhas Tavares 
Gabriel. 




